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TERTO DE DI TRAO AUIG]i\TEL I'O
COI TRATO AI'ilUTISTRATNTO
oRrcrnÁRro !Ío (ri25,2.242.O412U22, Qrrr
TE}I COMO OBJETO T'ORITTCffTIITO DE
CARGA E VASILHAMES DE GAS
LIQUETETTO DE PETROLEO (crPl Eu
BOrrJÃO DE 13 KG, qUE drmrp sr
CELEBRAU A PRTFEITURA DO
MI'IIICÍPIO DT SUCUPIRá, DO RIÂCHÃO,
ESTAI'O DO MARAIITTTÃO E A EMPRESA:
SÃo gEITToITo couBu§TÍvurs LTDA.

FI,I§DO UUIICIPAL Dt ASSI§TEIYCIÂ SoCIAL (FUAS] DE sUcUpIRA Do
RIACIIÃO - MA, pessoa jurÍdica de direito público, inscrita-no CNpJ/MF sob o no
14-696-464{OOOL-99, com sede administrativa na Rua São José, n" 4TZ, Centro,
CEP: 65.668-000 - Sucupira do Riachâo/MA, na qualidade de COrTRA"AISTp,
neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social, Sra.
Marlene Ribeiro de Sousa, brasileira, solteira, residente nesta Cidade, portadora do
R-G. n" A44115662012-3 SSP/MA, inscrita no CPF n" O63.187.093-8ó, e do ourro
lado a empresa: Sâo Benedito Combustíveis Ltdâ, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n" 10.609.051/0001-79 com enãereço na Rua Grande rr;1310 -Centro - Sucupira do Riach^áo - MA, neste ato representado na forma de seu ato
constitutivo por Frederik Ribeiro Fernandes, brasileiro, empresário, portador do RG
sob o ÍL^ 063377452017-7 SSP/MA, inscríto no cNpJ/MF sob o rr" g05.4 t2.753-
72, 6m justo e Íirmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em
conformidade com os despachos e demais elementos constantes do processo,
resolvem rescindir o referido Contrato Originário n" O252.242.M/2022, cõm fulcro
no art. 78, inciso XII, c/c art.79, inciso II da I,ei Federal n' 8.666/93, mediante as
Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁU§ULA PRIMEIRA. DO OBJETO:
O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato Administrativo
Originário n" A252.242.04/2A22 de 26 de janeiro de 2022, oriundo do processo
Administrativo n" 0252.242/2021, pregáo presencial sRp n" o2/2o2r.

CLÁUSULA SEGUI§DA. DO DI§TRATO:
Por força da presente rescisão, as partes dáo por terminado o Contrato de que trata
a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclarneu.uma da outra, a qualquei título e
em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora
rescindido.

CT.T{USUT,A TERCEIRA . DO FORO:
Para dirimir as questÕes oriundas do presente instrumento, é comlretente o Foro da
Cidade de São Joáo dos Patos /MA.

E por estarem de acordo com todas as
assinâm as partes o presente instrumento
juntamente com O2(duas) testemunhas.

condiçÕes e termos aqui explicitados,
em O2(duas) vias de igual teor e forma,
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Sucupira do Riacháo - MA, 28 de outubro de 2O22.

MI'ITICIPAL DT socrAl, (rMAs)
CI§PJ lY" 14.696 .#4 I (N,,OL-99

Marlene Ribeiro de sousa
§ecretárla Munlcipal de Assistência social

cPF IÍ" O63.197.(x)3-80
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CIÍPJ It" 10.609.05 1 /ü)01-79
Frederik Ribelro Fernandes

CPF: E'o,§.412.763,-72
Representante Iegal da Empresa
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Cláusula Primêira, nada mais tendo a reclamaÍ uma da outra, a
qualqu€r tíhro-e,em
qualquer época, relativamente às obÍigaçôes assumidas no ajuste oÍa
rescindido.
cúusulA TÊRCEIRA - oo FoRo:
Para dirimir as questôes oriundas do presente instrumento. é
competente o Foro da Cidade
de São Joáo dos Patos/},!A.
E por estarem de acordo com todas as condiçôes e termos aqui
explicitados, assinam as
partes o presente instÍumento em oz(duas) vias de igual teor e forma,
juntamente com
02(duas) testemunhas.
Sucupira do Riachão - MA, 28 de outubro de 2022.

FUNoo MUNtctpAl DE SAúDE (FMs) DE sucuptRÂ Do RtAcHÃo - MA
CNPJ N! 12.095.429/000r-99
Luârâ Lima PoÉo Cârvalho
secretária Municipal de Saúde
cPF Nc 053.112.443.64
CONTRATANTE

sÃo BENEDno coMBUsrivEts LTDA
cNPJ Nq 10.609.051/0001-79
| :rik Ribeiro FeÍnândes
à'í: 805.412.753-72
Repres€ntante Legal da Empresa
TESTEI,IUNHÀS:

CPF NC

2

CPF NO

Publicado por FRANCTSCO ADRTANO DAS NEVES GARCEZ
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TERMO DE DISTRAO AITIIGÁVEL DO CONTRATO ADMITIISTRÂTIVO
oRlctNÁRto Ne 025 2,2&2.o1t2ozz

sob o nc 063377452017-7 SSP/HÀ, insrrito.lo Ct{pllMF sob o nc
805.41?.75$72. rêm
justo e firmado entÍe si este TeÍmo de Rescisão Cootratual, em
conÍormidade com os
despachos e demais elementos constantes do processo, resolvem
rescindir o referido
ContÍato originário ne 0252.242 ,0412022, com fulcro no art.78, inciso
Xll, c/c art. 79, inciso ll
da Lei Federal nc 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições
seguintes:
cúusuLA pRtMEtRA - Do oBJETol
O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do contrato
Administrativo Originário
no 0252.242.0412022 de 26 de ianeiro de 2022, oriundo do processo
AdministratiYo ne

0252.2421202L, Pregão Presenclal SRP ne 02Í2021.
CTÁUSUtA SEGUNDA - DO DISTRATO:
Por Íorça da presente resclsão, âs partes dão por tetminado o Contrâto
dê que trata â

Cláusula Primeirâ, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a
quâlquer título e em
qualquêr épqca, rêlativamentr às qbrigaçôes assumidas no ajqste ora
rescindido.
CúUsuLA TERCEIRA . Do FoRo:
Para dirimir as questóes oÍiundãs do presente instÍumento, é
competente o Foro da Cidade
de SãoJoão dos PatosA,íA.
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui
exdi(itados, as§nam as
partes o presente imtrumento em oz(duas) vias de igual teor e formô,
juntamente com
02lduas) testemunhas.
Sucupirô do Riacháo - M4,28 de outubro de 2022.

cNPj N! 14,696.46410001-99
Marlene Ribeiro de Sousa

Secretária Municipal de tusistênciô Social
cPF Ne 063.187.093-80
CONTRATANTE

sÀo BENED|ro coMBUsTÍVEIs LTDA
cNPJ Nc 10.609.051/0001"79
Frederik Ribeiro Fernandes
CPF:805.412.753-72
Representante Legal da Empresa
TESTEI.IUNHAS:

1

CPF NA

2

CPF NA

Publicado por FRANCISCO ADRTANO DAS NEVES GARCÊZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUÍÓIA

PORTÀRIA N9 L7612O22. DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022

'?i9põe soàre a êroneraçào ê dáÚ.otrag.paoyidÊncia§,',

O PLEFETTO DO üU rclplo DE TUTO|A, Estado Do Maranhão, no
uso de suas atribuiçôes que lhe confere art. 55, inciso XIX da Lei
Orgânica do Munícipio de Tutoia/MA e o interesse público da
Administração,

RESOLVE:
Art, 1e - Exonerar Lauro Alves Dos Reis Filho, RG nq 0243592720039

x
TERMO DE DISTRAO AMIGÁVEL DO
.CONTRÂTO ÀDMINISTRÂTIVO. ORIGINÁRIO
Na 0252.242.04n022, OUE TEM COMO
OBJETO FORNECIMEIITO DE CARGA E

VASILHAMÊS DE GAS LIQUEFEÍTO DE
Ê 9LEO {GLP) EM BOT|JÃO DE 13 KG,

Q\ÉENTRE sI CELEBRAM A PREFEITURA

Do MUNtcípto DE sucuptRÂ Do RtAcHÀo,
EÍÀDO DO MARÂNHÁO E À EMPRESÂ:

SÃo EENEDÍIo coMBUSÍVEI5 LTDA,
FUNDO MUNICIPAL DÊ ASSISTÉNCIA SOCIAL (FMAS) DE SUCUPIRA DO
RIACHÀO -
MA, pessoa jurÍdica dê direito púbtico, inscrita no CNPJIMF sob o ne
14.696.464/0001-99,
com sede administrativa na Rua São ,osé, ne 477, Centro, CEp:
65.668{00 - Sucupira do
Riàcháo/ltlA, fla qualidade de CONTRATANTE, neste ato representada
pela Secretária
Municipal de AEsistência Social, Sra. Marlene Ribeiro de Sousa,
bíasileira, solteira,
residente nesta Cidade, portadora do R.G. n! 044115662012-l SSP/MA,
inscrita no CPF n!
063.187.093-80, e do outro lado a empresa: Sào Benedito Combustíveis
Ltda, pessoa
jurídica de direito pÍivado, inscrita no CNpJ nc 10.609.051/0001-79 com
endereeo na Rua

Grande no ll10 - Centro - Sucupira do Riachão - l,lA, neste ato
representado na Íorma de
seu ato constitutivo por Fredeíik Rjbeiro Fernandes, brasileiro,
empresário, portador do Rc

www.famem.org, br r78llal

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (FMAS)
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